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 PORTARIA Nº 004/2020, DE 16 DE ABRIL DE 2020.  

Nomeia os membros que constituirão o Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMDEC e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Presidente Tancredo Neves, no uso de suas atribuições 

legais e  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 0360/2019 de 19 de Agosto de 2019, 

que instituiu a Coordenadoria de Defesa Civil – COMDEC no âmbito do Município de 

Presidente Tancredo Neves- Estado Federado da Bahia. 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear os membros que comporão o Conselho 

Municipal de Proteção e Defesa Civil  

RESOLVE:  

Art 1º - Nomear para compor como membros do Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC os seguintes indicados:  

I – representante da Secretaria Municipal de Educação: O Sr. Leandro Andrade de 

Almeida, membro titular, e a Srª Josilda dos Santos Braga, suplente;  

II – representante da Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. Gilson Barreto de Jesus, 

membro titular, e a Srª Daniela dos Santos Mendes, suplente;  

III - representante da Secretária Municipal de Desenvolvimento, Planejamento e Meio 

Ambiente; do Município: a Srª Iane Santos Bulhões, membro titular, e o Sr. Jorge Farias 

de Souza, suplente;  

IV - representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos 

do Município: o Sr. Clovis da Silva Borges, membro titular, e o Sr Adailton de Sousa 

Venceslau, suplente;  
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V - Representante indicado pela Câmara de Vereadores: O Sr. Almir Rodrigues dos 

Santos, membro titular, e o Sr. Fábio dos Santos Barreto; suplente,  

Art. 2º Fica nomeado presidente do Conselho a Srª. Iane Santos Bulhões, e suplente de 

presidência o Sr. Leandro Andrade de Almeida. 

Art 3º - Os integrantes do Conselho Municipal não receberão remuneração, salvo em 

viagem a serviço fora da sede do município restringindo-se às despesas de pousada, 

alimentação e transporte devidamente comprovadas.  

Art 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 16 
DE ABRIL DE 2020. 

 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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